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Exmo.Sr.PresidentedaAssembleiadaRepública

o.secretári~da Mesa

Os trabalhadores da TEXforam informados, através de mensagem de correio electrónico
no dia 20 de Fevereiro, de que o Conselho de Gerência da CPdecidiu vender a TEXà Empresa
Urbanos, e que esta venda seria concretizada hoje mesmo, dia 23 de Fevereiro. Aos
trabalhadores e ao seu Sindicato nada foi dito sobre o futuro dos postos de trabalho, estando
de há muito solicitadas reuniões com a Administração da TEXe o Conselho de Gerência da CP
pelo Sindicato Nacional dos Trabalhadores do Sector Ferroviário, sem qualquer resposta
daquelas entidades.

Registe-se que esta situação, provocada pelo Conselho de Gerência da CP, para além de
imoral e inaceitável, constitui uma violação da legislação em vigor quanto à informação aos
trabalhadores e suas estruturas representativas, designadamente na lei nQ35/2004 de 29 de
Julho, nos seus artigos 354.Qa 360.Q.Aliás, quando o Governo se desdobra em propaganda
sobre o suposto "combate à crise e ao desemprego", aqui está mais uma operação de alienação
e retalho em empresas do sector público, ameaçando o futuro dos postos de trabalho.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea d) do Artigo 156.Qda Constituição da República
Portuguesa e em aplicação da alínea d), do n.Q1 do artigo 4.Qdo Regimento da Assembleia da
República, pergunto ao Governo, através do Ministério das Obras Públicas. TransDortes e
Comunicacões. o seguinte:

1. Como explica o Ministério que os trabalhadores sejam informados por correio
electrónico de uma decisão desta importância para o seu futuro?

2. Como explica o Ministério esta recusa (ou fuga) em reunir com as estruturas
representativas dos trabalhadores?

3. Como explica o Ministério que esta decisão, que altera necessariamente a estrutura da
CP enquanto grupo empresarial, tenha sido tomada em violação directa da legislação
em vigor- nomeadamente na lei nQ35/2004 de 29 de Julho?

4. Que medidas já tomou o Ministério no sentido de garantir - como reivindicam os
trabalhadores, o SNTSFe o PCP- a defesa dos postos de trabalho e dos direitos dos
trabalhadores da TEX?

AssembleiadaRepública,23deFevereirode2009
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